               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


EXPEDIENTE		    PROJETO DE LEI nº 75/2025
DATA 16/10/2025
PROTOCOLO Nº 10478

"Inclui a Feira do Empreendedor Negócios e Serviços “Fens” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Várzea Paulista."


 		Art. 1º Instituí no Calendário Oficial de Eventos do Município de Várzea Paulista, a "FENS", feira do empreendedor negócios e serviços, como evento anual de relevância para a cidade.

 		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.


(WANDY DA COSTA NOGUEIRA)
VEREADOR


JUSTIFICATIVA

Cumpre destacar que a presente proposta visa incluir a FENS – Feira do Empreendedor, Negócios e Serviços no Calendário Oficial de Eventos do Município de Várzea Paulista, reconhecendo-a como um evento anual de relevância econômica e social. 
Vale ressaltar que a FENS se destaca como um espaço de fomento ao empreendedorismo local, incentivando a geração de renda, o fortalecimento de pequenos negócios, a formalização de empreendedores e a valorização de talentos da cidade.
Desta forma, ao oficializar a FENS, o município passa a oferecer maior respaldo institucional ao evento, consolidando a feira como instrumento de desenvolvimento econômico para Várzea Paulista.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.


(WANDY DA COSTA NOGUEIRA)
VEREADOR

DE-SE CIÊNCIA AO                                                                           LEITURA PROCEDIDA NA
                         DOUTO PLENÁRIO:                                                                               SESSÃO DE 21-10- 2025

                   ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                     ELISEU NOTÁRIO ALVES 
                               PRESIDENTE					          PRESIDENTE
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